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PORTARIA Nº 0183/2012

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o Processo nº 042752/2011, 

RESOLVE

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Professor  de  Ensino  Superior 

HERUNDINO  MOREIRA  JÚNIOR, lotado  no  Instituto  de  Ciências  Biológicas,  no 

período  de  04 de  novembro a  30 de  dezembro de  2011,  para  concluir  curso  de 

Especialização em Ultrassonografia Geral na Pontifícia Universidade Católica de 

Goiás/PUC, em Regime de Tempo Integral, e sem prejuízo de seus vencimentos.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 16 de janeiro de 2012.

Edson Ortiz de Matos
Pró-Reitor de Administração, no exercício da Reitoria
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